
E-dtdnc/a de Sdo Jodé doó Campoó 
1>rc/dtura 

E-dtado de &o 1>aulo 

LIVRO N.0 FLS. N.o 

DECRETO N9 2011/76 

de 07 de Mai.o de l. 976. 

DispÕe sobre as desapr opr iaçÕes necessá 
rias à construção do novo prédio da Pre
feitura da Estincia de São José dos Cam
pos. 

O Prefeito M u nicipal da Estincia de São José dos Campos,~ 
sand o das atribuiçÕes q u e lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Artigo 19 - As desapropriaçÕes am1gaveis ou judiciais pre
vistas no Decreto Municipal n9 l. 981/ 76 de 06 de abril de 1976, serão promovidas 
pela URBANIZA.DORA MUNICIPAL S . A. - URBAM, em nome e por conta da PR~ 
FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS, nos termos do 
artigo 69 da Lei Municipal n9 l. 682 de 10 de outubro de 197 3. 

A r tigo 29 - O presente Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Maio de 1976. 
Prefeitura da Estincia de São José dos Campos, em 07 de 

- ~~\/ 
Edna\.do-Jo~é de Paula Santos 

Preieitp Municipal 

Registrado e publicado sete dias 
do mes de maio do ano de mil novecentos e sete 

Resp. Gabinete 
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